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O  Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência  e  Tecnologia  do  Sertão  Pernambucano,

Campus  Floresta,  torna  pública  a  abertura  das  inscrições  do  Curso INICIAÇÃO  AO

CANTO CORAL, na modalidade Formação Inicial e Continuada, com carga horária total

de 70 horas, conforme o disposto a seguir.

O presente edital destina 50 vagas para o público INTERNO (docentes, TAE´s, discentes

e terceirizados) do IF Sertão-PE Campus Floresta.

As inscrições são GRATUITAS e deverão ser feitas nos dias 28 e 29 de março de 2016.

Os interessados deverão comparecer ao Setor de Apoio ao Ensino (SAE) do IF SERTÃO

CAMPUS FLORESTA Localizada na Rua projetada S/N Bairro Caetano II– Floresta PE, no

horário de 08h às 17 h.

2.1. Documentação para inscrição:

a) ficha de inscrição devidamente preenchida (Anexo I);

b) fotocópia da Carteira de Identidade e do CPF;

c) comprovante de vínculo com a instituição.(Para alunos)

      2.2. Requisitos para inscrição:

a)  pertencer ao quadro funcional do IF Sertão Pernambucano -  Campus Floresta, a

saber: professores, técnicos administrativos e funcionários terceirizados.

b)  ser aluno matriculado no IF Sertão - Campus Floresta em qualquer modalidade de curso

ofertada;

PROCESSO SELETIVO PARA O CURSO FIC INICIAÇÃO AO CANTO CORAL
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1. NÚMERO DE VAGAS E PÚBLICO ALVO

2. INSCRIÇÕES
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O Processo seletivo constará de uma avaliação da percepção rítmica e melódica do

candidato,  através da repetição de ritmos percutidos bem como da entoação vocal

(cantarolar) de melodias tocadas na hora ao teclado pelo avaliador. A classificação será

a análise dos critérios técnicos acima descritos, e estará a cargo do avaliador.

O  resultado  da  seleção  será  divulgado no  dia  01  de  abril  de  2016  através  do site

institucional, redes sociais e murais do Campus. 

As aulas terão início no dia  04 de abril de 2016 e os encontros dar-se-ão sempre às

segundas-feiras, das 18:00 às 22:00, e terças-feiras, das 12:20 às 13:20 até o mês de

junho. As aulas serão ministradas no Núcleo de Música Zezinho Cahú, IF Sertão-PE –

Campus Floresta.

 Respiração diafragmática e alternada;
 Emissão vocal;
 Emissão de intervalos musicais;
 Emissão conjunta de acordes e linhas melódicas simultâneas;
 Afinação;
 Noções de estética musical e estilo;
 Articulação de frases(fraseado);
 Vivência do repertório coral.

3. PROCESSO SELETIVO E CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO

4. RESULTADO E MATRÍCULA

5. INÍCIO DAS AULAS, LOCAL E HORÁRIO

6. MATRIZ CURRICULAR
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 Floresta, 18 de março de 2016

VERA LÚCIA DA SILVA AUGUSTO FILHA

DIRETORA GERAL
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ANEXO I

                                                           FICHA DE INSCRIÇÃO

FORMAÇÃO INICIAL E CONTINUADA

“INICIAÇÃO AO CANTO CORAL”

             DADOS DO CANDIDATO

NOME: DATA DE 

NASCIMENTO:

CPF:

RG: ÓRGÃO EMISSOR: DATA DA EMISSÃO:

ENDEREÇO:

CIDADE: ESTADO: CEP:

FONE: 

(     )

E-MAIL (OBRIGATORIO):

 Documentação necessária:

 Cópia do RG e CPF;

 Comprovante de matrícula (para alunos)

Floresta-PE, _______ de_______________ de 2016

       _____________________________________________

        Assinatura do Candidato


